
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento
ao estudante do Ensino Superior e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS OPERAÇÕES

.............................................................................................................................................

Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante
financiado, a instituição referida no § 3º do art. 3º desta Lei promoverá a execução das
parcelas vencidas, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do
caput do mencionado artigo, repassando ao Fies e à instituição de ensino superior a
parte concernente ao seu risco.

 * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007.
§ 1º Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante

tomador do financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação
pertinente, o saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies, pelo agente
financeiro e pela instituição de ensino.

 * § 1º acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007.
§ 2º O percentual do saldo devedor de que trata o caput deste artigo, a ser

absorvido pelo agente financeiro e pela instituição de ensino superior, será equivalente
ao percentual do risco de financiamento assumido na forma do inciso VI do caput do
art. 5º desta Lei, cabendo ao Fies a absorção do valor restante.

 * § 2º acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007.

Art. 6º A. (Revogado pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007).

CAPÍTULO III
 DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA

Art. 7º Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública em favor
do FIES.

§ 1º Os títulos a que se referem o caput serão representados por certificados
de emissão do Tesouro Nacional, com características definidas em ato do Poder
Executivo.

§ 2º Os certificados a que se refere o parágrafo anterior serão emitidos sob a
forma de colocação direta, ao par, mediante solicitação expressa do FIES à Secretaria
do Tesouro Nacional.

§ 3º Os recursos em moeda corrente entregues pelo FIES em contrapartida à
colocação direta dos certificados serão utilizados exclusivamente para abatimento da
dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


